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Prontuário Protocolo Servidora Função Período Junta Médica
131307024 31/053792/21 KAREN CIBELI 

SIQUEIRA NEVES
A.Penit 27/07/21 a 

23/11/21
Campo Grande

AUD DE OLIVEIRA CHAVES  
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

                                                            Matrícula nº. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0750, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a THEO JAMES CHAVES, na condição de Filho representado por sua 
genitora Elizaine Chaves da Silva, beneficiário do servidor falecido Harry James Cafure, matrícula n. 3801022, 
aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, 
símbolo 193/221/B5, código 40285, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44, inciso I, art. 46, §2º, e art. 51, 
“caput”, §2º, inciso III, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, 
de 29 de dezembro de 2016, a contar de 1º de agosto de 2021 (Processo n. 55/008361/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE AGOSTO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0751, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, ao servidor JACKSON DIOGO DEMASIO OUTEIRO, matrícula n. 5709024, ocupante do cargo de Analista 
de Tecnologia da Informação, função Analista de Sistemas - Master, classe MR, símbolo 129, código 80004, 
pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Fazenda, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III e IV e §2º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, art. 76-A, §7º, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 e art. 20, incisos, I, II, III, e IV, §2º, inciso 
II, §3º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 11/012286/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE AGOSTO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0752, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARTA SELLA DE OLIVEIRA, matrícula n. 75810021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, classe F, nível 7, código 60015, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73 e 78, da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017, e art. 3º da Emenda 
Constitucional n. 47 de 5 de julho de 2005 (Processo n. 29/010219/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE AGOSTO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


